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PORTARIA Nº 174, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 7 0 3 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

2. 2 0 111 5 7 0 4 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecno-
lógico)

60 (sessenta) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

3. 2 0 111 5 7 0 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE JARA-
GUÁ

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RUBIA-
TABA LTDA

AVENIDA VENUS QD 14 LT 01, 141- 61, JARDIM ATHENAS, JA-
RAGUÁ/GO

PORTARIA Nº 175, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 7 4 5 7 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 70 (setenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO SOCIEDADE EMPRESARIA DE ENSINO SUPERIOR
DO LITORAL NORTE LTDA

AVENIDA FREI PACÍFICO WAGNER, 653, CENTRO, CARAGUATATU-
BA/SP

2. 2 0 111 7 4 8 1 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE NORDESTE DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A RUA ANTONIO GOMES GUIMARÃES, 150, PRÉDIO, DUNAS, FOR-
TA L E Z A / C E

3. 2 0 111 6 3 0 4 MEDICINA (Bacharelado) 64 (sessenta e quatro) FACULDADE DA SAÚDE E ECOLOGIA HUMA-
NA

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE VESPASIANO
LT D A

RUA SÃO PAULO, 958, JARDIM ALTEROSA, VESPASIANO/MG

4. 2 0 111 7 6 1 5 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FÁTIMA
DO SUL

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, 1.010, JARDIM UNIVERSITÁ-
RIO , FÁTIMA DO SUL/MS

5. 2 0 11 0 0 9 9 3 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓ-
CIOS DE SERGIPE

ASSOCIACAO DE ENSINO E PESQUISA GRAC-
CHO CARDOSO S/C LTDA - ME

TRAVESSA SARGENTO DUQUE, 85, INDUSTRIAL, ARACAJU/SE

6. 2 0 11 0 4 0 6 8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE
SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

7. 200912851 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 70 (setenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA OSWALDO
CRUZ

PROTECNICA PAULISTA LTDA RUA BRIGADEIRO GALVÃO PRÉDIO, 540, PRÉDIO 1 - 7º ANDAR,
BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP

8. 2 0 111 3 3 6 8 PEDAGOGIA (Licenciatura) 525 (quinhentas e vin-
te e cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO DO DIS-
TRITO FEDERAL - UNIPLAN

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR -
ASSOBES

AV. PAU BRASIL, LOTE-02, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

9. 2 0 111 7 3 7 4 BIOMEDICINA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LT D A

AVENIDA COLOMBO, 9.727, RODOVIA BR 376 KM 130, PARQUE IN-
DUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ/PR

10. 200903131 BIBLIOTECONOMIA (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA FUNDACAO EDUCACIONAL COMUNITARIA FOR-
MIGUENSE

AVENIDA DOUTOR ARNALDO DE SENNA, 328, ÁGUA VERMELHA,
FORMIGA/MG

11 . 201208273 TEOLOGIA (Bacharelado) 205 (duzentas e cinco) FACULDADES EST INSTITUICAO SINODAL DE ASSISTENCIA EDU-
CACAO E CULTURA

RUA AMADEO ROSSI, 467, MORRO DO ESPELHO, SÃO LEOPOL-
DO/RS

12. 201201429 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DO AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1232, CENTRO, MANAUS/AM

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Cursos Vagas totais anuais
1 (5000196) Bacharelado em Farmá-

cia
300

2 (5000319) Bacharelado em Nutrição 300

PORTARIA Nº 182, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA

EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o

Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº

8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de

9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,

do Ministério da Educação, e considerando o constante do processo

nº 23000.003586/2013-92, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Física (92976), licenciatura, presencial, ministrado pela
Faculdade do Noroeste de Minas - FINOM (682), localizada no
município de Paracatu, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Centro
Brasileiro de Educação e Cultura Ltda. (452), CNPJ:
00.703.090/0001-87.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novo pedido de
autorização para este curso após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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13. 201207762 HISTÓRIA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA LEANDRO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO, BRAGANÇA/PA

14. 2 0 111 3 9 1 6 ENFERMAGEM (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, UFJF, MARTELOS, JUIZ DE FO-
RA/MG

15. 2 0 111 7 3 7 9 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ/RJ

16. 2 0 111 7 0 7 1 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DE MARÍLIA ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA AVENIDA HIGYNO MUZZI FILHO, 1.001, BLOCO I, CAMPUS UNI-
VERSITARIO, MARÍLIA/SP

17. 201208657 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDACAO PERCIVAL FARQUHAR RUA ISRAEL PINHEIRO , 2000, CAMPUS ANTÔNIO RODRIGUES
COELHO, UNIVERSITÁRIO, GOVERNADOR VALADARES/MG

18. 200902065 CIÊNCIAS AGRÍCOLAS (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAM-
BUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAM-
BUCO

RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N, DOIS IRMÃOS, RECIFE/PE

19. 2 0 111 7 7 4 8 ENFERMAGEM (Bacharelado) 40 (quarenta) CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍ-
RITO SANTO DO PINHAL

FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO AVENIDA HÉLIO VERGUEIRO LEITE, S/N, JARDIM UNIVERSITÁ-
RIO, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP

20. 2 0 111 7 0 1 2 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GE-
RAIS

CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAIS - ME

RUA TOMAZINA, FINAL DA RUA TOMAZINA, UVARANAS, PONTA
GROSSA/PR

21. 201210699 TEOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE LUTERANA DE TEOLOGIA UNIAO CRISTA - ASSOCIACAO SOCIAL E EDU-
CACIONAL

WALLY MALSCHITZKI, ENFERMEIRA - R- M PRETO, 164, MATO
PRETO, SÃO BENTO DO SUL/SC

22. 201209177 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RUA JOSÉ BONGIOVANI, 700, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

23. 2 0 11 0 2 0 3 1 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE DE BELFORD ROXO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF FERNANDA
BICCHIERI SOARES

RUA VIRGILINA BICCHIERI, 61, CENTRO, BELFORD ROXO/RJ

24. 201208059 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E
C U LT U R A

RUA IPIRANGA, 3460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO/SP

25. 2 0 111 7 6 0 5 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE GUANAMBI CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
GUANAMBI LTDA

RUA VASCO DA GAMA, 317, CENTRO, GUANAMBI/BA

26. 2 0 111 7 4 8 7 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) ESTÁCIO FIB - CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁ-
CIO DA BAHIA

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO
E FUNDAMENTAL LTDA.

RUA XINGU, 179, JARDIM ATALAIA, STIEP, SALVADOR/BA

27. 200904008 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE AL-
FENAS

AV. SANTA LUIZA, 205 , BAIRRO STA. LUIZA, VARGINHA/MG

28. 200809067 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE SEAMA SOCIEDADE EDUCACIONAL DA AMAZONIA LT-
DA

AVENIDA JOSÉ TUPINANBÁ DE ALMEIDA, 1223, JESUS DE NAZA-
RÉ, MACAPÁ/AP

29. 2 0 111 7 8 1 7 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS FUNDACAO FRANCISCO MASCARENHAS RUA HORÁCIO NÓBREGA, S/N, BELO HORIZONTE, PATOS/PB

30. 2 0 111 6 0 8 1 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO NORTE DE MI-
NAS - FUNORTE

ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOE-
BRAS

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 11.111, JK, MONTES CLAROS/MG

31. 2 0 111 7 8 6 1 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO
HUMANO SANTO AGOSTINHO

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO
LT D A

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 937, JK, MONTES CLAROS/MG

32. 201207427 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC GOIÁS SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 1002, QD. 942 LT.25, SETOR LESTE VI-
LA NOVA, GOIÂNIA/GO

33. 2 0 111 7 5 7 9 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE GUANAMBI CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
GUANAMBI LTDA

RUA VASCO DA GAMA, 317, CENTRO, GUANAMBI/BA

34. 200905810 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIA-
LISMO (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2367, CIDADE UNIVER-
SITÁRIA, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

35. 201206869 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVALEIROS,
MACAÉ/RJ

36. 2 0 111 7 4 5 1 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE CATÓLICA RAINHA DO SERTÃO ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
QUIXADA

RUA JUVÊNCIO ALVES, 660, CENTRO, QUIXADÁ/CE

37. 2 0 11 0 2 9 6 9 DESIGN (Bacharelado) 500 (quinhentas) UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDU-
CACAO E CULTURA

RUA MARECHAL DEODORO, 0, CENTRO, NITERÓI/RJ

38. 2 0 111 7 2 11 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SO-
CIAIS APLICADAS DO ARAGUAIA

FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPE-
RIOR DE BARRA DO GARCAS - ME

AVENIDA ANTONIO FRANCISCO CORTES, S/N, CIDADE UNIVERSI-
TÁRIA, BARRA DO GARÇAS/MT

39. 2 0 0 7 1111 MEDICINA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE SEVERINO SOMBRA FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA AVENIDA EXPEDICIONÁRIO OSWALDO DE ALMEIDA RAMOS, 280,
BLOCO 7, CENTRO, VASSOURAS - RJ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA Nº 784, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,

usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do

Processo nº 23087.005294/2013-81, resolve:

Prorrogar pelo período de 17-04-2014 a 16-10-2014, a va-

lidade do Processo Seletivo para Professor Substituto, realizado atra-

vés do Edital nº 145/2013, cujo resultado foi homologado através do

Edital nº 186/2013, de 09-10-2013, publicado no DOU de 17-10-

2013, Seção 3, fl. 66.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

Em exercício

PORTARIA Nº 785, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.005727/2012-18, resolve:

Prorrogar pelo período de 27-03-2014 a 26-03-2015, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Adjunto A, Nível 1, realizado
através do Edital nº 141/2012, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 061/2013, de 20-03-2013, publicado no DOU de 27-03-
2013, Seção 3, fl. 54.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR
Em exercício

PORTARIA Nº 787, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Reitor, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.005489/2012-41, resolve:

Prorrogar pelo período de 01-04-2014 a 31-03-2015, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Adjunto A, Nível 1, realizado
através do Edital nº 009/2013, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 069/2013, de 25-03-2013, publicado no DOU de 01-04-
2013, Seção 3, fl. 45.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA Nº 51.249, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições legais, conferido por intermédio do Decreto do Pre-
sidente da Republica, de 26/10/2006, publicado no DOU de
27/08/2006;
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